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Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 201/2023 
 
 

“Dispoe sobre a nomea!;ao do Gestor do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente e da 
outras providencias” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DA BARRA, Estado da Bahia, no uso das atribuic6es que lhe sao 
conferidas pela Lei Organica do Municfpio, 

 
DECRETA: 

 
Art. 12 Fica nomeado o Sr. Geraldo Sergio Silva Ferreira, Gestor do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, criado pela Lei nº 013/2003, e regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 509/2001, com a finalidade de captar e aplicar recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento de projetos que visem a preservacao, conservacao, recuperacao e 
melhoria do meio ambiente no ambito do Municipio. 

 
Art. 22 O Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente devera observar as normas e 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, orgao deliberativo 
e consultivo do Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como as disposicoes legais e 
regulamentares pertinentes. 

 
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA, 
Estado da Bahia, em 04 de julho de 2023. 
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